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1.

2.

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO
 

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº       , de 2023
 
 
 
                        Nos termos do artigo 20, inciso XVI da Constituição do Estado de São Paulo, combinado
com o  artigo  166 da  XIV Consolidação do  Regimento  Interno,  requeiro  que seja  oficiada a  Exma.
Secretária de Meio Ambiente,  Infraestrutura e Logística,  Sra.  Natalia Resende, para que preste as
seguintes informações, como responsável do DETRAN – Departamento Estadual de Trânsito.
 

O Municipio de Dracena está com falta de médicos oftalmologistas para realização do exame

obrigatório, o que vem gerando atraso na emissão das carteiras de habilitação, assim, questiona-

se,  quantos médicos são conveniados no Detran de Dracena, aptos para a realização desse

exame?

Existe alguma previsão de aumento de médicos conveniados para atendimento dos cidadãos que

estão em processo de habilitação e/ou renovação de CNH?
 
 

JUSTIFICATIVA
 

Recebemos algumas solicitações do Municipio de Dracena que o processo de habilitação e/ou renovação
das  carteiras  de  habilitação  estão  com  um  atraso  fora  do  normal  em  razão  da  falta  de  médicos
oftalmologistas para agendamento de exames.
 
 
 

Sala das Sessões, em
 

 
 
 

Tenente Coimbra
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